
 L.S. (MENSAL)= 70,63%

 L.S. (HORISTA)= 111,86%

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO CLASSE UNID. COEF.  CUSTO UNIT.  CUSTO TOTAL 

AD_001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA REFORMA M.O. MÊS 1,0000 4.187,92R$        

MATERIAL / SERVIÇO -                       
                        -

EQUIPAMENTO -                       
                        -

MÃO-DE-OBRA 4.187,92R$        
SINAPI COMP 

(MAR/2022)
90777

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
M.O. H 12,0000 92,66R$                  1.111,92R$           

SINAPI COMP 

(MAR/2022)
90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 50,0000 39,91R$                  1.995,50R$           

SINAPI COMP 

(MAR/2022)
88326 VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 50,0000 21,61R$                  1.080,50R$           

*

AD_002 ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA CONSTRUÇÃO M.O. MÊS 1,0000 3.297,06R$        

MATERIAL / SERVIÇO -                       
                        -

EQUIPAMENTO -                       
                        -

MÃO-DE-OBRA 3.297,06R$        
SINAPI COMP 

(MAR/2022)
90777

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
M.O. H 11,0000 92,66R$                  1.019,26R$           

SINAPI COMP 

(MAR/2022)
90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 30,0000 39,91R$                  1.197,30R$           

SINAPI COMP 

(MAR/2022)
88326 VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 50,0000 21,61R$                  1.080,50R$           

*

OBRA: REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA NA U E RICARDO AUGUSTO VELOSO (COM SUBESTAÇÃO)

DATA: JUNHO DE 2022

LOCAL:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS - ADM LOCAL
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

UNIDADE DE GESTÃO DA REDE FÍSICA - UGERF

Teresina-PI,  08 de junho de 2022.

CP_ADM

_______________________________________________________________

Eng.º Civil Responsável

Nome:    Vanessa Vieira da Silva Teles

CREA:     1910032565

Segundo acórdão TCU 2.622/2013 e orientações da CGE/PI de 2016 para Projeto Básico: o valor da Administração Local deve variar de 3,49% a 8,87% do valor total da obras,

para construções de edifício.
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LUÍS CORREIA-PI TIPO: NÃO DESONERADA

DATA BASE: SINAPI_PI MAR/2022  │  SEINFRA_CE 027  │  ORSE_SE DEZ/2021
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